
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARíLIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CARTA DE CORREÇÃO
Carta N° 40978 anexada em Mar 17 2023 06:17:50:367PM

Número da Nota  - Serie

000000082001 - 1

Autenticidade
1GFY-NUUC

Data de Emissão
17/03/2023

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 15.487.152/0001-38 IM:68980 IE: 438184450110 Fone: 14 3301 1410
Nome/Razão Social: HI MARILIA HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA
Endereço: : ESMERALDAS DAS AV,821   - cep: 17516000
Município: MARILIA UF: SP E-mail:h9365-gl@accor.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: JUCIANO DOS SANTOS PIMENTEL

CPF/CNPJ: 384.048.738-28 IM:
Endereço:  : Rua Cardeal,646 Nao informado - cep: 07864220

Município: SÃO PAULO UF: SP E-mail: juciano2389@gmail.com

DESCRIÇÃO
Hospede: JUCIANO DOS SANTOS PIMENTEL
 Confirmacao: 788459
 UH: 0355
 RPS: 81103
 Check In: 16/03/23
 Check Out: 17/03/23
 Diaria R$: 229.13
 ISS R$: 6.87
 Tributos Aprox: Fed: R$ = % Mun: R$ = % (IBPT)

David Bezerra Ribeiro Soares
CPF: 021.124.817-70

NOTA EXPLICATIVA
Art. 110 do Decreto 7665/98

- Fica instituída no âmbito da legislação tributária municipal, a Carta de Correção Eletrônica - CC-e, destinada a corrigir
erros de informações, sem implicar no cancelamento da NFS-e.

Parágrafo único - Fica permitida a utilização da carta de correção para a
regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinem o valor do imposto tais como base de cálculo,alíquota, diferença de preço, quantidade,
valor da operação ou da prestação;
REGULAMENTA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA
II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou dodestinatário;
III - a data de emissão.


